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PORTARIA Nº. 108/2023 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando os termos do Decreto nº 503/2023 do Executivo 

Municipal, que trata do ponto facultativo no dia 13/10/2023 

(sexta-feira); 

 

Tendo em vista o princípio da economicidade, visto que vários 

órgãos públicos não funcionarem nesse período; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições do 

Poder Legislativo de Santa Leopoldina no dia 13/10/2023 

(sexta-feira). 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 10 de outubro de 2023. 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 
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Deucimar Romagna - PTB 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Romi Carlos Facco Muller - PDT 

 

Rosimar Jose Lahas - CIDADANIA 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

ATOS DA PRESIDÊNCIA  

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública, com 

inexigibilidade publicação de aviso de chamada pública 

001/2023, referente ao concurso público, no Departamento de 

Imprensa Oficial do Espírito Santo – DIO/ES, com base no 

artigo 25 da Lei 8.666/93 e Medida Provisória nº 1.167/2023. 

 

Valor: R$ 449,91 (quatrocentos e quarenta e nove reais 

e noventa e um centavos). 

 

Santa Leopoldina/ES, 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Presidente da CPL 

 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 
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